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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2014 
Proc. TRF2-EOF-2013/00064 

 
 

 1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 

de manutenção preventiva, preditiva e corretiva em 04 (quatro) nobreaks 

trifásicos de 80 KVA e 02 (dois) nobreaks trifásicos de 50 KVA, fabricados pela 

ENGETRON, pertencentes ao Tribunal Regional Federal da 2a. Região. 

2 - DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

2.1 - Nobreaks trifásicos de 80 KVA (DWTT80) e de 50 KVA (DWTT50) – 

Fabricados pela ENGETRON. 

2.1.1 - Sistema microprocessado de controle e supervisão do retificador, do 

inversor e da chave estática; 

2.1.2 - On-line, Dupla Conversão, com fornecimento ininterrupto de energia às 

cargas, tanto com a rede presente quanto na falta dela, sendo 

alimentado permanentemente pelo inversor; 

2.1.3 - Tensão de alimentação na entrada e saída: trifásica (3F + N + T), com 

tensão fase-fase de 220 V e tensão fase-neutro de 127 V, com seleção 

automática da tensão; 

2.1.4 - Corrente de entrada senoidal, controlada por microprocessador DSP, com 

IGBT no retificador; 

2.1.5 - Display inteligente; Chave By Pass Estática sem interrupção; Chave By 

Pass manual sem interrupção; 

2.1.6 - Fator de Potência: ≥≥≥≥ 0,97, na entrada e ≥≥≥≥ 0,80, na saída; 

2.1.7 - Variação de tensão admissível na entrada: ±±±± 20%, sem descarga do 

banco de baterias; 

2.1.8 - Capacidade de sobrecargas dos equipamentos: 150%, durante 02 (dois) 

minutos e 125%, durante 15 (quinze) minutos; 
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2.1.9 - Regulação Dinâmica da tensão de saída: ≤≤≤≤ 4%, para degrau de carga de 

50%, e ≤≤≤≤ 8%, para degrau de carga de 100%; 

2.1.10 - Regulação estática da tensão de saída: ≤≤≤≤ 1%; 

2.1.11 - Ajuste da tensão de saída: ajustável em ±±±± 5%; 

2.1.12 - Distorção harmônica: <<<< 3%, no total e <<<< 2%, para cada harmônico; 

2.1.13 - Fator de crista: 3:1; 

2.1.14 - Proteções elétricas ou eletrônicas contra: 

2.1.14.1 - Surtos de tensão ou de corrente, nas saídas, para a alimentação das 

cargas: emprego de relés eletrônicos, para, no mínimo, 40 KA, por fase; 

2.1.14.2 - Desvios de freqüência; 

2.1.14.3 - Correntes contínuas nas baterias: CC alta e baixa; 

2.1.14.4 - Sobrecarga; 

2.1.14.5 - Sobretemperaturas; 

2.1.14.6 - Sobretensões; 

2.1.14.7 - Curto circuito; 

2.1.14.8 - Ruídos de rede; 

2.1.15 - Transformador isolador com blindagem eletrostática na saída do inversor 

e, obrigatoriamente, na configuração estrela-estrela; 

2.1.16 - Quadro externo de Transferência, composto por chaves seccionadoras, 

contatoras, reles, botoeiras, sinaleiras, etc... 

3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1) Verificar minuciosamente o estado dos componentes elétricos e eletrônicos 

dos equipamentos supra; 

3.2) Substituir os componentes danificados; 

3.3) Verificar as conexões eletromecânicas; 

3.4) Verificar o estado atual das baterias através de medições e testes 

necessários: 



2 ª  R e g i ã o

T
ri

b
u

n
a l  R

e g i o na l  F
e

d
e

ra
l

 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

 
 
 

 
 

Pregão nº 025/14 - Proc. TRF2-EOF-2013/00064– ANEXO I  Pág. 3 

 3.4.1 - Medição da tensão individual; 

 3.4.2 - Inspeção de vazamento individual; 

 3.4.3 - Aquecimento individual; 

 3.4.4 - Inspeções nos fusíveis do banco; 

 3.4.5 - Limpeza; 

3.5) Remanejar baterias de um banco de baterias para outro, se necessário, a 

critério da contratante; 

3.6) Limpeza Geral: 

 3.6.1) Limpeza interna dos nobreaks, trafos e bancos de baterias: 

 3.6.1.1 - Uso de aspirador sem ponta metálica; 

 3.6.2) Limpeza Externa dos nobreaks, trafos e bancos de baterias: 

  3.6.2.1 - Uso de panos/estopas secos;  

3.7) Verificar isolamento, estado e vibração das bobinas dos trafos; 

3.8) Verificar o estado das ventoinhas: 

 3.8.1 - Inspeção visual; 

  3.8.2 - Aquecimento; 

  3.8.3 - Ruído anormal; 

  3.8.4  - Limpeza. 

3.9) Efetuar upgrade dos 06 (seis) nobreaks, para atual versão do 

software/supervisório da Engetron; 

3.10) Realizar testes finais: 

 3.10.1 - Energizar os equipamentos e fazê-los suprir plenamente as 

respectivas cargas; 

  3.10.2 - Efetuar Medições de tensão (entrada e saída), corrente (entrada 

e saída) e potência (entrada e saída) nos trafos, banco de baterias e by-

pass, sem carga e com carga, bem como fator de potência e harmônicos, 

com utilização de REGISTRADOR ELETRÔNICO DE EVENTOS, de 
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propriedade da Contratada, tipo Fluke, digital, monofásico com medições 

em trifásicos em cargas balanceadas, com funções de medir e monitorar: 

tensões e correntes individuais e trifásicas, potências: ativa, reativa, 

aparente, individuais e trifásicas, fator de potência: individual e trifásico, 

transientes, harmônicas (até 11ª), freqüência, com geração de relatórios 

no software MS-Word para acompanhamento e registro de eventos 

elétricos da instalação, com apresentação em planilhas e gráficos; 

execução de teste de carga, podendo ser este simulado, especificamente 

dentro das características daquelas instaladas no TRF 2 ª Região, 

fazendo-se constar nos relatórios: as medições, planilhas, gráficos, 

conclusões, sugestões e observações pertinentes; 

3.11) Emitir relatório de atendimento (assistência) técnico. 

3.12) Características da Manutenção Preventiva (equipamentos desenergizados): 

  3.12.1) Periodicidade: Quatro por ano (sábados, domingos ou feriados); 

 3.12.2) Procedimentos Iniciais: 

   3.12.2.1 - Análise do histórico de alarmes; 

   3.12.2.2- Verificação térmica antes do desligamento do 

equipamento; 

 3.12.3)  - Inspeção Física do UPS: 

   3.12.3.1 - Limpeza geral; 

   3.12.3.2 - Limpeza dos cartões; 

   3.12.3.3 - Reaperto das conexões de potência; 

   3.12.3.4 - Inspeção dos conectores. 

 3.12.4) Manutenção das Baterias: 

   3.12.4.1 - Verificar a tensão dos elementos; 

   3.12.4.2 - Verificar aperto das conexões; 

   3.12.4.3  - Verificar a temperatura dos elementos; 

   3.12.4.4  - Observar oxidação dos pólos e limpar; 
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   3.12.4.5  - Efetuar a leitura da tensão total do banco de baterias; 

3.12.5) Testes de funcionamento: 

 3.12.5.1 - Teste de alarme sonoro e display digital; 

 3.12.5.2 - Verificação de funcionamento dos leitores digitais; 

 3.12.5.3 - Aferição dos leitores digitais; 

 3.12.5.4 - Verificação da corrente do filtro do inversor; 

 3.12.5.5 - Verificação das fontes lógicas; 

 3.12.5.6 - Verificação do hardware; 

 3.12.5.7 - Verificação do software; 

 3.12.5.8 - Teste de descarga das baterias; 

 3.12.5.9 - Teste da chave estática e by pass manual; 

 3.12.5.10 - Teste de sincronismo; 

 3.12.5.11 - Verificação da forma de onda de saída; 

 3.12.5.12- Verificação do funcionamento dos ventiladores. 

 3.12.5.13 - Teste de funcionamento do quadro externo de transferência. 

3.13) Características da Manutenção Preditiva (equipamentos energizados): 

 3.13.1) Periodicidade: Quatro por ano (segunda a sexta-feira) 

 3.13.2) Instalação: 

  3.13.2.1 - Inspeção sensitiva das condições ambientais relativas a 

poluição/contaminação ambiental, temperatura e umidade adversa, 

odores resultantes de combustão, etc. 

3.13.3) UPS: 

 3.13.3.1 - Inspeção: dos ventiladores e dos instrumentos da porta; 

 3.13.3.2 - Medição de entrada (VCA) e saída (VCC) do retificador; 

 3.13.3.3 - Verificação dos parâmetros/ajustes do inversor, retificador, 

circuito de by pass. 
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3.13.4) Banco de baterias: 

 3.13.4.1 - Inspeção visual; 

   3.13.4.2 - Substituição e/ou Remanejamento de baterias; 

4 - FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1  A contratada colocará seu corpo técnico a disposição da contratante para 

execução dos seguintes serviços: 

 4.1.1 - Atendimento “On-site”: 24x7x365; 

 4.1.2 - Suporte telefônico: 24x7x365; 

 4.1.3 - Manutenção Preventiva – Quatro por ano (sábados, domingos ou 

feriados); 

 4.1.4- Manutenção Preditiva – Quatro por ano (segunda a sexta-feira, no 

horário – 09:00 às 18:00 horas); conforme estipulado no subitem 3.13; 

 4.1.5- Manutenção Corretiva: quantas forem necessárias. 

 4.1.6- Tempo de atendimento/serviços em até 04 (quatro) horas, após o 

chamado técnico; 

 4.1.7- Assessoria técnica; 

 4.1.8- Peças sobressalentes inclusas, exceto baterias. 

4.2 - A Contratada deverá desenvolver serviços de manutenção preventiva, 

preditiva e corretiva, bem como de assessoria técnica, observada a 

periodicidade mínima prevista e/ou sempre que ocorram fatos que 

determinem a intervenção. Estas intervenções terão o caráter preventivo 

e serão executadas pela contratada por meio de serviços caracterizados 

como verificações, inspeções, exames, medições, limpezas, testes, 

reapertos, fixações, recolocações e substituições de peças. 

 4.2.1 - A finalidade básica destes serviços será a de prevenir os 

desgastes ou os defeitos apresentados e de manter os equipamentos 

(nobreaks) em perfeito estado de conservação, propiciando um 

ininterrupto funcionamento dos mesmos. Desta forma, toda verificação 
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que vise a manter os equipamentos em perfeito estado de conservação 

deverá ser desenvolvida, sempre que necessário, mesmo que não conste 

neste documento, pois este é uma síntese dos serviços a serem 

realizados. 

4.3 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir do 1º dia útil subseqüente à data de assinatura do 

Contrato, implantar e implementar o Plano Básico de Manutenção, onde 

estão discriminados os serviços a executar em cada um dos 

equipamentos. O referido Plano Básico poderá, se for o caso, sofrer 

acréscimos e/ou aperfeiçoamentos ao longo da vigência do Contrato, de 

maneira a melhor adequar-se às necessidades e conveniências do 

Contratante, desde que previamente autorizados pela fiscalização; 

4.4  Os serviços de manutenção preventiva serão executados em finais de 

semana, preferencialmente aos sábados e, para finalização da 

manutenção preventiva, a medição / manutenção com carga real dos 

equipamentos, os dias da semana subseqüente. A manutenção 

excepcionalmente ocorrerá em dias úteis desde que, sob 

hipótese alguma, a carga alimentada sofra solução de 

continuidade; 

4.5  Os serviços de manutenção corretiva ensejarão a prestação, pela 

Contratada, de atendimento ao chamado técnico do setor competente 

sobre anormalidades no funcionamento dos equipamentos, os quais 

serão atendidos no prazo máximo de 04 (quatro) horas, estabelecido no 

subitem 4.1.6, sendo os contatos efetuados através de telefones 

específicos a serem informados pela Contratada, sem qualquer ônus para 

o Contratante.  Tais serviços deverão ser executados, sempre que 

possível, nas dependências do Contratante; 

4.6 A contratada prestará atendimento de assessoria técnica, objetivando 

dirimir dúvidas sobre o funcionamento, operação (elaboração de rotinas 

de operação, por exemplo), controle (esclarecimentos de dúvidas sobre o 

monitoramento/supervisão dos equipamentos em tela através da estação 



2 ª  R e g i ã o

T
ri

b
u

n
a l  R

e g i o na l  F
e

d
e

ra
l

 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

 
 
 

 
 

Pregão nº 025/14 - Proc. TRF2-EOF-2013/00064– ANEXO I  Pág. 8 

de trabalho remota, localizada no 15º pavimento, na qual está instalado 

o software Powersups Enterprise versão 1.2.1 da ENGETRON – 

Engenharia Eletrônica Ind. e Com. Ltda e outros assuntos relacionados 

aos equipamentos indicados neste contrato. 

4.7  O Engenheiro Eletricista, modalidade eletrônica ou eletrotécnica, 

responsável técnico, responsável pela execução dos serviços 

propostos, deverá, trimestralmente, agendar uma reunião técnica com 

a SELETA/NUMAN, com os seguintes objetivos: 

4.7.1 Avaliação da performance dos nobreaks e das redes estabilizadas, tendo 

como parâmetro as informações contidas no Relatório de Atendimento e 

no Plano Básico de Manutenção; 

4.7.2 Avaliação do Plano Básico de Manutenção (rotinas e periodicidade), 

buscando aperfeiçoá-lo e adequá-lo tecnicamente às necessidades do 

Tribunal, de modo a garantir com maior segurança e eficácia a 

ininterrupção e a qualidade da energia entregue às cargas 

essenciais/PC`s e corporativas/CPD que compõem o parque 

computacional do Tribunal. 

4.8  Todos os componentes destinados à reposição deverão ser originais e 

novos, com garantia, e submetidos, antes da substituição, à 

Fiscalização do Contratante para sua aceitação; 

4.9  Dentre outros itens do Plano Básico de Manutenção a ser apresentado 

durante a manutenção preventiva, deverão ser executados serviços de 

reaperto das conexões, limpeza dos contatos, aspiração/insuflamento 

interno e medições de todos os parâmetros dos equipamentos: tensão, 

corrente, potência, fator de potência, harmônicos, etc., com utilização de 

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE EVENTOS, de propriedade da 

Contratada, tipo Fluke, digital, monofásico com medições em trifásicos 

em cargas balanceadas, com funções de medir e monitorar: tensões e 

correntes individuais e trifásicas, potências: ativa, reativa, aparente, 

individuais e trifásicas, fator de potência: individual e trifásico, 

transientes, harmônicas (até 11ª), freqüência, com geração de relatórios 
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no software MS-Word para acompanhamento e registro de eventos 

elétricos da instalação, com apresentação em planilhas e gráficos; 

execução de teste de carga, podendo ser este simulado, especificamente 

dentro das características daquelas instaladas no TRF-2ª Região, 

fazendo-se constar nos relatórios: as medições, planilhas, gráficos, 

conclusões, sugestões e observações pertinentes; 

4.10  A contratada deverá, sempre que for solicitado pelo Contratante, 

efetuar, dentre outros, procedimento de acesso aos logs de 
alarmes e eventos, através das saídas seriais (RS232, RS485) 

presentes nos equipamentos (no-breaks), assim como emitir os 

respectivos relatórios, sem ônus para o Contratante. Para tanto, a 

contratada deverá possuir e disponibilizar na realização de 

serviços de manutenção, sempre que solicitado pelo 

contratante, um computador portátil do tipo notebook com 

hardware capaz de suportar sistema operacional windows nas versões 

XP, 2000 ou NT (SP5  ou superior), uma vez que o software de 

monitoramento utilizado pelo Tribunal é: Powersups Enterprise versão 

1.2.1 da ENGETRON – Engenharia Eletrônica Ind. e Com. Ltda; 

4.11  A Contratada deverá elaborar (e fornecer ao Contratante) rotina de 

operação, na qual são elencados todos os passos/procedimentos 

necessários, de forma clara e objetiva, para realização de “by-pass 

externo” (realizado através do quadro externo de transferência), sem 

interrupção da energia, quando da redudância do sistema composto de 

02 (dois) no-breaks de 50 KVA (configuração redudante) não funcionar 

ou em caso de necessidade de isolar um no-break para 

manutenção/serviço; 

4.12  A Contratada se obriga a emitir Relatório de Manutenção, estruturado 

com as características técnicas e de apresentação de um relatório, 

segundo dispõe a ABNT, e na forma digitada, onde constarão 

detalhadamente todos os dados característicos extraídos das verificações 

/ medições / intervenções efetuadas (manutenção preventiva, preditiva e 

corretiva), indicando os problemas detectados e as soluções dadas. 



2 ª  R e g i ã o

T
ri

b
u

n
a l  R

e g i o na l  F
e

d
e

ra
l

 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

 
 
 

 
 

Pregão nº 025/14 - Proc. TRF2-EOF-2013/00064– ANEXO I  Pág. 10 

Quando o problema detectado for originado de alguma interferência de 

responsabilidade do Contratante, a Contratada deverá identificá-lo e, 

através de parecer do engenheiro eletricista, responsável técnico pelo 

contrato, propor a solução adequada, fazendo-se constar em Relatório; 

4.13  A cada intervenção técnica deverá, independentemente do Relatório de 

Manutenção, ser gerado um Relatório de Atendimento, sendo, 

obrigatoriamente, uma das vias entregue à Fiscalização do Contratante, 

e cujos dados dele (s) constante (s) deverão ser transportados para o 

Relatório de Manutenção, sendo a entrega dos mesmos condição sine 
qua non para viabilizar o atesto e pagamento do documento fiscal de 

serviço; 

4.14  Qualquer pendência cuja solução dependa da Contratada será fator 

suficiente para inviabilizar o atesto e o pagamento do documento fiscal. 

Sendo suas repercussões nas atividades do Contratante imediatamente 

examinadas sob a ótica contratual; 

4.15  O horário de atendimento, em dias úteis, para os serviços de natureza 

corretiva, será das 7:00 às 23:00 horas. Quando não for possível, a 

critério do Contratante, a execução de tais serviços em dias úteis e no 

horário previsto, o mesmo deverá ser executado em feriados e/ou finais 

de semana, sem ônus adicional. Os serviços iniciados dentro do horário 

previsto, que ultrapassarem o período que está aqui estabelecido, não 

gerarão custos adicionais; 

4.16  A Contratada deverá apresentar à Fiscalização do Contratante a relação 

de empregados credenciados a prestar os serviços, a programação e o 

horário dos serviços; 

4.17  A Contratada deverá se reportar sempre e exclusivamente à Fiscalização. 

Os serviços programados deverão ser confirmados, através de 

comunicação escrita, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas; 

4.18  A Contratada, caso venha a ser solicitada, durante a vigência do 

Contrato, deverá assessorar o setor técnico do Contratante, sem ônus, 

com vistas a especificar serviços e/ou equipamentos que fazem parte do 
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sistema no-breaks/UPS (instalação  elétrica do no-break, no-break e 

banco de baterias). 

4.19  A Contratada deverá fornecer qualquer material/peça de reposição 

necessário ao funcionamento dos equipamentos, exceto baterias, 

conforme disposto no subitem 4.1.8. 

 

5 - FORNECIMENTO DE MATERIAIS: 

5.1 O fornecimento de componentes para substituição dos que forem 

diagnosticados, durante a manutenção, como danificados, exceto 

baterias, ficará a cargo da Contratada. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1  - A Contratada se obriga a utilizar na prestação dos serviços objeto do 

Contrato, mão de obra qualificada, equipamentos e materiais, inclusive 

EPI’s (em conformidade, com as exigências da NR-10/2004), de primeira 

qualidade e suficientes à realização dos serviços; 

7.2  - Respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as 

informações solicitadas pelo mesmo, permitindo inclusive que seus 

empregados sejam vistoriados pela Segurança Interna do Contratante; 

7.3  - Apresentar aos representantes da Administração do Contratante, a 

relação de empregados credenciados a prestar serviços, a programação e 

horário dos serviços devendo promover, de imediato, a substituição dos 

empregados que, a critério da Fiscalização, venham a demonstrar 

conduta nociva ou incapacidade técnica; 

7.4  - Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar pessoas ou materiais, 

em decorrência de erro dos serviços objeto do Contrato, que 

sobrevenham em prejuízo do Contratante ou de terceiros, sem qualquer 

ônus para o Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 
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7.5  - Os empregados da Contratada, quando prestando serviços no TRF-2ª 

Região, estarão sujeitos às normas disciplinares desta Administração, 

mas em nenhuma hipótese terão vínculo com o TRF-2ª Região, pois que 

manterão contrato de trabalho com a contratada, a qual, como tal, 

responderá sempre única e exclusivamente perante as repartições 

respectivas, por todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem 

como assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos causados 

por seus empregados ao Contratante ou a terceiros, durante ou em 

conseqüência da execução dos serviços contratados, mesmo que 

involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor correspondente 

de seu faturamento, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 

7.6  - Manter o Contratante a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou 

reclamações de seus empregados e/ou prepostos e/ou terceiros, em 

decorrência da execução deste Contrato; 

7.7 - Refazer todo e qualquer serviço não aprovada pela fiscalização da 

Contratante, sem qualquer ônus para a contratante; 

7.8 - Responderá a Contratada por qualquer acidente que venha a ocorrer 

com seus empregados; 

7.9 - Nos trabalhos executados nas dependências deste Tribunal, manter e 

entregar os locais onde estes se desenvolverem devidamente limpos e 

recuperados; 

7.10 - Fornecer toda a mão de obra, ferramental, maquinário e aparelhamento 

adequados a mais perfeita execução do objeto licitado; 

7.11 - Permitir o livre exercício da fiscalização pelo Tribunal Regional Federal da 

2ª Região; 

7.12 - Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos e programados de 

maneira a não interferir nas atividades do TRF-2ª Região. 

7.13  - A contratada deverá, antes do início dos serviços, preencher e recolher a 

ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, nos termos do art. 3º da 

Resolução nº 425 de 18/12/1998, CONFEA. 


